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REGULAMENTO PRÊMIO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO FISCAL 
(EDIÇÃO 2023) 

 
 

1. DOS OBJETIVOS 
 
A ediçã o 2023 do Prêmio Estadual de Educação Fiscal do Ceará e  umã ãçã o dã 
Associãçã o dos Auditores Fiscãis dã Receitã Estãduãl do Ceãrã  (Auditece) com o ãpoio de 
empresãs e o rgã os governãmentãis pãrceiros e pãtrocinãdores, tendo por principãis 
objetivos: 

• VALORIZAR, PROMOVER E PREMIAR ãço es e projetos que envolvãm temã ticãs 
relãcionãdãs ã  Educãçã o Fiscãl, oportunizãndo ã discussã o sobre ã funçã o sociãl dos 
tributos; 

• PROPICIAR ã pãrticipãçã o do cidãdã o no funcionãmento e ãperfeiçoãmento dos 
instrumentos de controle sociãl e fiscãl do Estãdo por meio de ãtividãdes de 
Educãçã o Fiscãl; 

• DESENVOLVER ãtividãdes com entidãdes dã Administrãçã o Pu blicã de quãlquer 
esferã de governo, pãrã ãperfeiçoãr conhecimentos teo rico-prã ticos referentes ã  
Educãçã o Fiscãl no estãdo do Ceãrã ; 

• ESTIMULAR E VALORIZAR ã produçã o de ãplicãtivos de informã ticã, inclusive 
jogos que fãcilitem ã ãssimilãçã o de conhecimento sobre Educãçã o Fiscãl; 

• ESTIMULAR E VALORIZAR ã produçã o de trãbãlhos jornãlí sticos veiculãdos pelã 
imprensã ceãrense relãcionãdos com ã Educãçã o Fiscãl (funçã o sociãl dos tributos, 
controle sociãl e importã nciã dã pãrticipãçã o de todos sobre ã quãlidãde dos gãstos 
pu blicos) e demãis temãs correlãcionãdos. 

 

2. DOS PARTICIPANTES 
 

Poderã o pãrticipãr do Prêmio Estadual de Educação Fiscal do Ceará municí pios, o rgã os 
pu blicos, escolãs, universidãdes e outrãs pessoãs jurí dicãs, ãle m de jornãlistãs e outrãs 
pessoãs fí sicãs – individuãlmente ou em equipes – que desenvolvãm, diretãmente, projetos 
voltãdos ã  Educãçã o Fiscãl no ã mbito do territo rio do estãdo do Ceãrã , excetuãndo-se 
entidãdes ligãdãs ã  cãtegoriã do Fisco Estãduãl. 
 
Nã o poderã o pãrticipãr do Prêmio Estadual de Educação Fiscal do Ceará pessoãs fí sicãs 
ou jurí dicãs ligãdãs ã  cãtegoriã dos Fiscos e dos o rgã os/instituiço es ou empresãs pãrceirãs 
que integrãm ãs Comisso es Te cnicã e Julgãdorã. 
 
 



 

 
Associação dos Auditores e Fiscais 
da Receita Estadual do Ceará 

Rua Frei Mansueto, 106 – Meireles  
Cep: 60.175-070 - Fortaleza / CE 

 
 (85) 99944-0064 | auditece@auditece.org.br | auditece.org.br 

3. DAS CATEGORIAS 
 

Estãrã o ãbertãs inscriço es pãrã o Prêmio Estadual de Educação Fiscal do Ceará (Ediçã o 
2023) nãs seguintes cãtegoriãs: 
 

• Escolas: ãbrãnge instituiço es de educãçã o infãntil, ensino fundãmentãl e ensino 
me dio e te cnico, pu blicãs e privãdãs. 

• Instituições: ãbrãnge universidãdes, orgãnizãço es nã o governãmentãis (ONG), 
Prefeiturãs e Secretãriãs Municipãis e demãis instituiço es dã iniciãtivã pu blicã e 
privãdã. 

• Imprensa: voltãdã ãos profissionãis de comunicãçã o com ãtuãçã o em mí diã 
(impressã, TV, rã dio ou internet) e ã estudãntes universitã rios do curso de 
Jornãlismo, com reportãgens publicãdãs em jornãis-lãborãto rio impressos ou 
digitãis. 

• Tecnologia: destinãdã ã ãmãdores, estudãntes dã ã reã de Tecnologiã dã 
Informãçã o, profissionãis e orgãnizãço es dã iniciãtivã pu blicã, privãdã ou do 3º 
setor, que desenvolvãm ou finãnciem o desenvolvimento de ãplicãtivos, jogos e 
progrãmãs pãrã computãdores ou dispositivos mo veis, ãplicãdos ou destinãdos ã  
Educãçã o Fiscãl. 

 
 

4. DA ABRANGÊNCIA DOS PROJETOS 
 
Poderã o ser inscritos projetos em desenvolvimento em Educãçã o Fiscãl, permitindo 
ãspectos de trãnsversãlidãde com outrãs ã reãs de formãçã o ou de conhecimento, que 
ãbrãnjãm os seguintes temãs em Educãçã o Fiscãl: 
 

• Conceitos tributã rios bã sicos; 
• funçã o sociãl dos tributos; 
• ãtuãçã o do Fisco no Estãdo do Ceãrã ; 
• combãte ã  sonegãçã o e ã  corrupçã o fiscãl; 
• importã nciã dã Notã Fiscãl ão Consumidor Eletro nicã – NFC-e e Cupom Fiscãl 

Eletro nico – CF-e; 
• ãcompãnhãmento dãs contãs pu blicãs; 
• controle sociãl; 
• trãnspãre nciã e quãlidãde dos gãstos pu blicos; 
• preservãçã o do pãtrimo nio pu blico; e 
• combãte ão vãndãlismo. 
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Pãrã os profissionãis dã imprensã serã o ãvãliãdãs ãs mãte riãs que tenhãm sido veiculãdãs 
em meios de comunicãçã o, dentro do perí odo de 1º de jãneiro de 2022 ã 22 setembro de 
2023, com reportãgens publicãdãs em jornãis, revistãs, impressos ou digitãis, ãbrãngendo 
ãle m dos temãs jã  mencionãdos, outros, como divulgãçã o de experie nciãs exitosãs e de boãs 
prã ticãs desenvolvidãs em escolãs e instituiço es, incentivãndo ã pãrticipãçã o dãs demãis 
cãtegoriãs no pre mio. 
 

5. DO CRONOGRAMA 
 
A execuçã o do Pre mio obedecerã  ão seguinte cronogrãmã de desenvolvimento: 
 

ã) Lãnçãmento: 08 de ãgosto de 2023; 
b) Inscriçã o: 08 de ãgosto de 2023 ã 22 de setembro de 2023 
c) Perí odo de verificãçã o in loco pelã Comissã o Te cnicã e Julgãdorã: de 27 de setembro 

de 2023 ã 10 de outubro de 2023; 
d) Divulgãçã o dos treze finãlistãs inscritos com mãior pontuãçã o: 17 de outubro, nã 

pã ginã virtuãl do Pre mio e dãs instituiço es envolvidãs diretãmente; 
e) Solenidãde de premiãçã o: 25 de outubro de 2023. 

 
 

5.1. Período para envio da documentação complementar à Auditece para 
avaliação  

As categorias podem obedecer a prazos diferentes para o envio da documentação, 
mediante previsão regulamentar. 

 
5.1.1. Categorias Escolas e Instituições:  

 
O coordenãdor do projeto deverã  imprimir o formulã rio de inscriçã o devidãmente 
preenchidã, ãssinãdã e, em conjunto com os mãteriãis complementãres, encãminhãr 
no prãzo mã ximo de 29 setembro de 2023, viã Sedex ou em mã os, diretãmente ã  
sede dã Auditece, pãrã o seguinte endereço: Ruã Frei Mãnsueto, 106 – Meireles, 
Fortãlezã – CE, CEP: 60175-070. 
 
Compreende mãteriãl complementãr: fotos digitãis, co piãs de recortes de jornãis 
digitãlizãdãs, co piãs de outros mãteriãis impressos digitãlizãdos, folders 
digitãlizãdos, cãrtãzes digitãlizãdos, cãso os tenhã (e outros mãteriãis que o 
concorrente entender ãdequãdo pãrã melhor ãvãliãçã o do projeto). 
 
 
5.1.2. Categoria Imprensa:  
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O mãteriãl (reportãgem em formãto digitãl) deverã  ser enviãdo pãrã o e-mãil 
educãcãofiscãl@ãuditece.org.br, com co piã pãrã ãuditece@ãuditece.org.br, em .pdf, 
juntãmente com o link, se houver, ãte  o prãzo mã ximo de 29 de setembro de 2023. 
 
5.1.3. Categoria Tecnologia:  
 
O prãzo mã ximo pãrã envio e  29 de setembro de 2023. Pãrã envio do ví deo pitch 
(ãpresentãçã o do ãplicãtivo, progrãmã ou jogo), seguir com ãs especificãço es: 
formãto MP3, MPEG, ou link de cãnãl no Youtube ou outrã plãtãformã/site de 
compãrtilhãmento de ví deos com tempo de durãçã o de ãte  3 minutos. O ví deo deve 
conter ã motivãçã o do projeto, descriçã o do problemã ã que se destinã ã resolver, 
tecnologiãs envolvidãs, descriçã o dãs funcionãlidãdes ãle m dã demonstrãçã o visuãl 
do ãplicãtivo, progrãmã ou jogo. 
 
  

 
5.2. Análise de campo 

Pãrã ãs cãtegoriãs escolãs e instituiço es, o perí odo de ãvãliãçã o in loco serã  de 27 de 
setembro ã 10 de outubro de 2023. 

 
 

5.3. Divulgação dos Finalista 

A divulgãçã o dos 13 (treze) finãlistãs serã  reãlizãdã por meio do site 
www.ãuditece.org.br/premioeducãcãofiscãl, no diã 16 de outubro 

 
5.4. Premiação 

A solenidãde de premiãçã o ocorrerã  no diã 25 de outubro de 2023, em locãl ã ser divulgãdo 
pelã orgãnizãçã o do Pre mio, com ã presençã de representãntes dos 13 (treze) finãlistãs – 
sendo 05 (cinco) dã cãtegoriã Escolãs, 03 (tre s) dã cãtegoriã instituiço es, 03 (tre s) dã 
cãtegoriã Imprensã e 02 (dois) dã cãtegoriã Tecnologiã, onde serã o ãnunciãdos os projetos 
vencedores. 
 

6. DAS INSCRIÇÕES 
 
A inscriçã o dãr-se-ã  por iniciãtivã dos interessãdos, por meio de formulã rio eletro nico 
disponí vel no site www.ãuditece.org.br,/premioeducãcãofiscãl contendo o descritivo do 
projeto e contãtos de cãdã iniciãtivã. 
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6.1. Das Condições Gerais de Inscrição 

A inscriçã o deve observãr ãs condiço es estãbelecidãs nestã seçã o, bem como o prãzo de que 
trãtã o item b, dã seçã o ãnterior deste Regulãmento. Os projetos inscritos deverã o: 

ã) Estãr em execuçã o com previsã o de continuidãde, nã dãtã dã verificãçã o in loco, 
desde que sejã possí vel mensurãr os resultãdos ãtingidos; 

b) Ter dãtã de iní cio e estimãtivã de te rmino; 
c) Estimulãr ã conscientizãçã o do vãlor sociãl do tributo; 
d) Estãr devidãmente inscrito, com observã nciã de todãs ãs demãis normãs e 

condiço es previstãs neste Regulãmento; 
e) Nã o serã o ãceitãs, sob quãisquer condiço es, inscriço es forã dos pãdro es ou dos 

prãzos exigidos neste Regulãmento. 
 

6.2. Da Documentação para Inscrição - Categorias   Escolas e Instituições 

A inscriçã o deverã  conter os seguintes documentos: 
ã) Formulã rio de Inscriçã o do Projeto, devidãmente preenchido, disponí vel no site 

ãuditece.org.br/premioeducãcãofiscãl, de 8 de ãgosto ã 22 de setembro de 2023; 
b) Co piã do formulã rio de inscriçã o devidãmente preenchido; 
c) Projeto; 
d) Recursos mãteriãis utilizãdos no projeto; 
e) Especificãçã o dos meios de comunicãçã o utilizãdos pãrã ã execuçã o e divulgãçã o do 

projeto, tãis como fotos, reportãgens e pãnfletos; 
f) Demãis mãteriãis/documentos utilizãdos no projeto; 
g) Cronogrãmã de execuçã o e cronogrãmã finãnceiro; 
h) Formãs de ãferiçã o dã sãtisfãçã o do pãrticipãnte (ãluno, sociedãde, outros). 

 
Cãso hãjã ã necessidãde de outrãs informãço es por pãrte dã Coordenãçã o do Pre mio, ã 
mesmã poderã  entrãr em contãto pãrã esclãrecimento. 

 
6.3. Da Documentação para Inscrição – Categoria Imprensa 

A inscriçã o deverã  ser ãcompãnhãdã pelã mãte riã veiculãdã, juntãmente com o Formulã rio 
de Inscriçã o do Projeto, devidãmente preenchido, disponí vel no 
siteãuditece.org.br/premioeducãcãofiscãl ãte  o diã 22 de setembro de 2023. 

 
6.4. Do Procedimento de Inscrição 

A inscriçã o do projeto processãr-se-ã  nãs seguintes etãpãs: 
ã) Preenchimento do formulã rio de inscriçã o, disponibilizãdo, exclusivãmente, ãtrãve s 

do site www.ãuditece.org.br/premioeducãcãofiscãl; 
b) Envio de e-mãil de confirmãçã o de inscriçã o pelã Auditece; 
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c) Envio de documentãçã o ã  Auditece; 
d) O cãndidãto deverã  imprimir o formulã rio de inscriçã o dã pã ginã do Pre mio no site 

ãuditece.org.br/premioeducãcãofiscãl, preenche -lo com ã ãssinãturã do responsã vel 
pelo cãndidãto, e em conjunto com os documentos elencãdos neste regulãmento; 

e) Encãminhãr documentãçã o, respeitãndo o prãzo de postãgem, viã correio (Sedex) 
ou em mã o, pãrã ã sede dã Auditece, locãlizãdã ã  Ruã Frei Mãnsueto,106 – Meireles, 
CEP 60175-070, Fortãlezã-CE, ãte  ã dãtã previstã neste regulãmento. 

 
6.5. Homologação da Inscrição 

E  feitã mediãnte ã ãpresentãçã o, no prãzo e formã definidos neste Regulãmento, do 
formulã rio de inscriçã o devidãmente ãssinãdo pelo representãnte legãl do o rgã o/pessoã 
jurí dicã interessãdã, e dos documentos elencãdos neste regulãmento. Os prãzos 
estãbelecidos neste editãl poderã o ser ãlterãdos ã crite rio ou ãto dã Auditece, com ã 
ãnue nciã dã coordenãçã o do Pre mio. 
 

7. DA COMISSÃO TÉCNICA E JULGADORA 
 

A  Comissã o Te cnicã e Julgãdorã compete ãnãlisãr, ãvãliãr, julgãr e selecionãr os projetos 
premiãdos, observãndo os crite rios e ãs etãpãs definidos neste Regulãmento. 
A Comissã o Te cnicã e Julgãdorã, de composiçã o interinstitucionãl, poderã  ser integrãdã por: 

ã) Representãnte dã Auditece; 
b) Representãnte dã Secretãriã dã Educãçã o do Estãdo - Seduc; 
c) Representãnte dã Receitã Federãl do Brãsil – Delegãciã de Fortãlezã; 
d) Representãnte do Conselho Regionãl de Contãbilidãde – CRC/CE; 
e) Representãnte do Nu cleo de Cidãdãniã Fiscãl (Nucif), dã Coordenãdoriã de 

Relãcionãmento com ã Sociedãde e Conformidãde Tributã riã  (Cores), dã Secretãriã 
dã Fãzendã do Ceãrã  (Sefãz CE) /Sefãz-CE; 

f) Outrãs Entidãdes/O rgã os convidãdos pelã orgãnizãçã o do Pre mio. 
 

A Comissã o Julgãdorã deverã  ser constituí dã por 01 (um) representãnte de cãdã entidãde 
ãcimã elencãdã. 
 

8. DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DE PROJETO 
 
8.1. Escolas e Instituições 
A entidãde instituidorã do pre mio executãrã  ã ãvãliãçã o dos projetos dãs cãtegoriãs Escolãs 
e Instituiço es mediãnte ã ãplicãçã o dos crite rios e cumprimento dãs etãpãs estãbelecidãs 
ãbãixo 
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8.1.1 Dos Critérios de Avaliação 

 
a) Da Inovação e Criatividade 

Neste quesito, serã o ãvãliãdos os documentos e ãs te cnicãs relãcionãdos ã  fãse do 
plãnejãmento do projeto inscrito pelo o rgã o/pessoã jurí dicã interessãdã pãrticipãnte, 
sendo considerãdos os seguintes pontos: ã justificãtivã do projeto, ã definiçã o clãrã do 
objetivo gerãl e dos objetivos especí ficos, se o projeto estimulã ã conscientizãçã o do 
vãlor sociãl do tributo e controle do gãsto pu blico e promove ãço es com este foco, 
inclusive de formã criãtivã e inovãdorã. 
b) Da Sustentabilidade 

Tendo em vistã que os projetos devem estãr em conformidãde com ãs instruço es do 
Regulãmento, deve-se ãnãlisãr tãmbe m se o projeto ãpresentã trãnsversãlidãde dos 
temãs e ãnãlisãr ã existe nciã do cronogrãmã de execuçã o do projeto, ã presençã de 
indicãdor(es) pãrã ãnã lise de ãcompãnhãmento dã execuçã o e dos resultãdos 
ãlcãnçãdos, o desenvolvimento e ã periodicidãde do projeto. 
c) Das Publicações 

As publicãço es reãlizãdãs pelos projetos inscritos serã o ãnãlisãdãs tãxãtivãmente, 
considerãndo, como mãteriãl didã tico, todo ãquele destinãdo ão ãpoio pedãgo gico dã 
iniciãtivã, tãis como: cãrtilhãs, pãnfletos, ví deos, impressos ou confeccionãdos pelos 
pro prios ãlunos, etc. 
 
d) Dos Relatórios de acompanhamento do projeto 

Neste quesito, serã  exãminãdã ã metodologiã de ãcompãnhãmento dã execuçã o e dos 
resultãdos do projeto, em especiãl ã utilizãçã o de formulã rios, plãnilhãs e progrãmãs de 
gerenciãmento, devendo comprovãr o ãtendimento dos objetivos propostos, por meio 
de documentos, tãis como: 
• Relãto rios de progresso do projeto; 
• Pesquisã de sãtisfãçã o do pu blico beneficiã rio; 
• Relãto rio dã entidãde finãnceirã, se for o cãso. 

 
e) Dos beneficiários do projeto 

Neste quesito, serã o ãvãliãdãs ãs pãrticipãço es dos gestores e/ou responsã veis do 
projeto, bem como os beneficiã rios diretos ãtingidos pelo mesmo em relãçã o ão 
potenciãl de ãbrãnge nciã do projeto. Esses dãdos devem ser quãntificãdos em nu meros 
pelo pãrticipãnte. 

 
8.1.2 Dos Comentários Adicionais 
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E  de fundãmentãl importã nciã comentã rios ãdicionãis ãcercã do projeto. 
 

8.1.3 Das Etapas de Avaliação 
 
As ãvãliãço es dos projetos considerãm ãs etãpãs ã seguir relãcionãdãs. 
 
a) Da pré-análise dos projetos: 

Os projetos inscritos serã o submetidos ã  ãnã lise preliminãr, com o objetivo 
especí fico de verificãçã o do correto preenchimento dos quesitos e informãço es 
previstãs no regulãmento. 
 

b) Da análise de campo dos projetos: 
A ãnã lise de cãmpo serã  executãdã pelã Auditece, ficãndo fãcultãdã ã reãlizãçã o de 
pesquisã de sãtisfãçã o junto ãos beneficiã rios diretos e ã  populãçã o em gerãl onde 
se locãlizã ã ãçã o, pãrã fins de complementãçã o dã ãvãliãçã o do projeto ãnãlisãdo. 
 

c) Da classificação dos projetos 
Apo s ã ãnã lise de cãmpo, ã Comissã o Te cnicã e Julgãdorã procederã , em cãrã ter 
preliminãr e subsidiã rio, ã ãnã lise e ãvãliãçã o dos projetos, orgãnizãndo o rol 
dãqueles que serã o submetidos pãrã ãvãliãçã o finãl. 
 

d) Da avaliação final dos projetos 
Serã  procedidã pelã Comissã o Julgãdorã com bãse nos crite rios definidos nestã 
seçã o. 

 
8.1.4 Da Pontuação 

 
A pontuãçã o mã ximã ãtribuí vel ãos projetos serã  de 100 pontos, divididos dã seguinte 
formã: 
 

ã) 25 pontos – referentes ã  inovãçã o e criãtividãde; 
b) 20 pontos – referentes ã  sustentãbilidãde; 
c) 15 pontos – referentes ãos nu meros de publicãço es, se houver; 
d) 10 pontos – referentes ão nu mero de ãtividãdes jã  executãdãs; 
e) 10 pontos – referentes ão nu mero de beneficiã rios diretos jã  ãtendidos pelo projeto 

(estudãntes); 
f) 10 pontos– referentes ão nu mero de pessoãs envolvidãs (gestores e/ou 

responsã veis pelo projeto); 
g) 10 pontos – referentes ãos relãto rios de ãcompãnhãmento do projeto. 

 



 

 
Associação dos Auditores e Fiscais 
da Receita Estadual do Ceará 

Rua Frei Mansueto, 106 – Meireles  
Cep: 60.175-070 - Fortaleza / CE 

 
 (85) 99944-0064 | auditece@auditece.org.br | auditece.org.br 

8.2 Imprensa 

8.2.1 As mãte riãs concorrentes nã Cãtegoriã Imprensã serã o ãvãliãdãs pelã 
Comissã o Julgãdorã, pãrã ãs quãis serã o ãtribuí dãs notãs de 0 (zero) ã 100 (cem) pontos, 
observãdos os seguintes quesitos: 

 

I – conjunto do trãbãlho – neste quesito serã o ãvãliãdãs ã quãlidãde te cnicã dã 
ãpurãçã o, redãçã o, imãgem, ediçã o e ã importã nciã dã mãte riã – ãte  20 (vinte) 
pontos; 

 

II – temã – neste quesito serã o ãvãliãdãs ã contextuãlizãçã o ãdequãdã dos conceitos 
de Educãçã o Fiscãl e o uso de dãdos oficiãis sobre tributãçã o, dãdos compãrãtivos, 
infogrã ficos, interpretãçã o ãdequãdã dos dãdos – ãte  40 (quãrentã) pontos; 

 

III – interesse do leitor – neste quesito serã o ãvãliãdãs ã simplicidãde e clãrezã nã 
ãbordãgem dos conceitos dã Educãçã o Fiscãl, bem como ã cãpãcidãde de envolver o 
leitor, ã hãbilidãde pãrã contãr umã histo riã e ilustrãçã o, se houver – ãte  20 (vinte) 
pontos; 

 

IV – originãlidãde e criãtividãde – neste quesito serã  ãvãliãdã ã originãlidãde e 
criãtividãde no desenvolvimento dã mãte riã e se possibilitã ão leitor o entendimento 
dã importã nciã de suã pãrticipãçã o no funcionãmento dos instrumentos de controle 
sociãl e fiscãl do Estãdo – ãte  20 (vinte) pontos. 

 
8.3 Tecnologia  

 
8.3.1 Nã Cãtegoriã Tecnologiã, os projetos inscritos serã o ãvãliãdos pelã Comissã o 

Julgãdorã, que ãtribuirã  notãs de 0 (zero) ã 100 (cem) pontos, conforme os seguintes 
quesitos: 
 

I – Originãlidãde e Criãtividãde – neste quesito sã o ãvãliãdãs ãs cãrãcterí sticãs que 
estimulãm ã conscientizãçã o do vãlor sociãl dos tributos ou do controle de gãstos de 
mãneirã inovãdorã, se permite entender com clãrezã ã importã nciã dã Educãçã o 
Fiscãl no cotidiãno do cidãdã o/contribuinte, por meio de ãbordãgem diretã, simples 
e lu dicã – ãte  20 (vinte) pontos; 
 
II – Usãbilidãde e Funcionãlidãde – neste quesito serã o ãvãliãdãs ãs funcionãlidãdes 
didã ticãs e ã fãcilidãde de uso, ãle m do visuãl ãmigã vel que sejã intuitivo pãrã o 
usuã rio. E  neste item que se ãvãliã se o projeto cumpre o objetivo ão quãl se propo e 
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e se ãs funcionãlidãdes condizem com ãs especificãço es ãpresentãdãs no projeto – 
ãte  20 (vinte) pontos; 
 
III – Quãlidãde Te cnicã e Aplicãbilidãde – neste quesito sã o ãvãliãdos os recursos e 
plãtãformãs tecnolo gicãs utilizãdos, mãturidãde do proto tipo funcionãl e viãbilidãde 
de execuçã o dã soluçã o. – ãte  20 (vinte) pontos; 
 
IV – Solidez dã Soluçã o – neste quesito e  ãvãliãdã ã ãdere nciã ão temã Educãçã o 
Fiscãl e se possibilitã ão cidãdã o/contribuinte compreender ã importã nciã de suã 
pãrticipãçã o no funcionãmento dos instrumentos de controle sociãl e fiscãl do 
Estãdo – ãte  10 (dez) pontos; 
 
V – Impãcto Sociãl – neste quesito e  ãvãliãdo o impãcto do projeto em gerãr 
mudãnçãs nã sociedãde e se possibilitã o entendimento de que cãdã 
cidãdã o/contribuinte e  um ãgente fiscãlizãdor dã ãplicãçã o desses recursos – ãte  10 
(dez) pontos; 
 
VI – Clãrezã nã Apresentãçã o do ví deo pitch – neste quesito e  ãvãliãdo o discurso do 
projeto no ví deo, considerãndo ãpresentãçã o, entendimento do desenvolvimento do 
projeto e funcionãlidãdes existentes/previstãs – ãte  20 (vinte) pontos. 

 

9. DA PREMIAÇÃO 
 
Os treze (treze) melhores projetos serã o ãgrãciãdos com um Certificãdo de 
Reconhecimento e os oito melhores com umã premiãçã o finãnceirã totãl de R$ 19.000,00 
(dezenove mil reãis), ãle m de trofe us, sendo 03 (tre s) pre mios pãrã ã cãtegoriã escolã, 02 
(dois) pre mios pãrã ã cãtegoriã instituiço es, 02 (dois) pre mio pãrã ã cãtegoriã imprensã e 
01 (um) pre mio pãrã ã cãtegoriã tecnologiã. 
 

9.1. Categoria Escolas 

Nã cãtegoriã Escolãs, ãs tre s melhores iniciãtivãs serã o contemplãdãs com ã seguinte 
premiãçã o finãnceirã, destinãdã ã  Pessoã Jurí dicã: 
 

ã) 1º lugãr: R$ 4.000,00 (quãtro mil reãis); 
b) 2º lugãr: R$ 2.000,00 (dois mil reãis);   
c) 3º lugãr: R$ 1.000,00 (hum mil reãis). 

 
9.2. Instituições 
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Nã cãtegoriã Instituiço es, ãs duãs melhores iniciãtivãs serã o contemplãdãs com ã seguinte 
premiãçã o finãnceirã, destinãdã ã  Pessoã Jurí dicã: 

ã) 1º lugãr: R$ 3.000,00 (tre s mil reãis); 
b) 2º lugãr: R$ 2.000,00 (dois mil reãis). 

 
9.3. Imprensa 

Nã cãtegoriã Imprensã, ãs melhores reportãgens selecionãdãs, com ã seguinte premiãçã o 
finãnceirã, destinãdã ã  pessoã fí sicã: 
 

ã) 1º lugãr: R$ 3.000,00 (tre s mil reãis);  
b) 2º lugãr: R$ 2.000,00 (dois mil reãis). 

 
9.4. Tecnologia 

Nã cãtegoriã Tecnologiã, o primeiro colocãdo receberã  ã seguinte premiãçã o finãnceirã: 
ã) 1º lugãr: R$ 2.000,00 (tre s mil reãis);  

 

10. DA DIVULGAÇÃO 
 
Os pãrticipãntes cedem ãutomãticãmente ã  entidãde instituidorã, sem exclusividãde, em 
cãrã ter nã o oneroso e por prãzo indeterminãdo, o direito de divulgãçã o dos projetos 
inscritos e ãpresentãdos pãrã concorrer ão Prêmio Estadual de Educação Fiscal do Ceará 
(Ediçã o 2023), nos sites dãs entidãdes ãpoiãdorãs e em revistã, livro ãlusivo ão pre mio ou ã  
temã ticã, se for o cãso. 
 
A cessã o de direitos ãbrãnge ã ãutorizãçã o de veiculãçã o nã mí diã impressã, televisivã, em 
emissorãs de rã dio, sites nã internet, congressos, seminã rios, cursos e outros meios de 
comunicãçã o sociãl, inclusive publicãçã o em quãlquer idiomã e lugãr, e, em especiãl, o 
direito de reproduçã o dos projetos. 

 
11. DOS RESULTADOS 
 
O rol dos projetos premiãdos e os resultãdos mensurãdos de cãdã projeto ãvãliãdo serã o 
formãlizãdos em documentos pro prios pelã entidãde instituidorã. A Auditece mãnterã  um 
Bãnco de Dãdos contendo todãs ãs informãço es sobre os projetos inscritos.  
 

12. DA PERIODICIDADE DAS EDIÇÕES 
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O Prêmio Estadual de Educação Fiscal do Cearádo Ceará poderã  ser reãlizãdo por prãzo 
indeterminãdo. 
 

13. DAS OMISSÕES DO REGULAMENTO 
 
Os cãsos omissos neste Regulãmento serã o resolvidos por ãto conjunto dã Auditece com 
entidãdes que compo em ã Comissã o Te cnicã e Julgãdorã do Pre mio. 
 
Fortãlezã (CE), 08 de ãgosto de 2023. 
 
 

JURACY SOARES 
Diretor-Executivo dã Auditece 

 
CLARISSA CAVALCANTE 

Coordenãdorã do Pre mio Estãduãl de Educãçã o Fiscãl do Ceãrã  
 
 
 
 
 
 
 
 


